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Sabado, 28 de outubro de 2023

Edital De Citagao - Prazo De 30 Dias. Processo N° 1010934-62.2021.8.26.0099 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1% VVara
Civel, do Foro'de Braganca Paulista, Estado de S&o Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos, na forma da Lei,
/0001-30 que Petrocamp Derivados de Petroleo Ltda

15.12.21) decorrente das
( g | 21,24.06.21 . Estando a executada em lugari
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o debito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, %)or
embargos, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, podera comprovar o depésito de 30%
] 0 ) parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora,

prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia sera nomeado curador especial. Sera o
edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Braganca Paulista,

eic. FAZ SABER alo
ajuizou Acdo de Execucao de C
uplicatas n’s 259551, 268264 e 258794, vencidas em 13.07.21, 2

Silas Wellington Brollo CNPJ 15.045.8

incluindo custas e honorarios € requerer o parcelamento em até 06

la0s 05 de outubro de 2023.

itulo Extrajudicial para recebimento de R%25.802,25 (
4.06.21 e 02.07.21

EDITAL DE CITACAO

K-21628/10 )

Processo n®: 1008293-67.2022.8.26.0099
Classe: Procedimento Comum Civel — Rescisdo Contratual

Requerente: Ricardo Anatélio Pereira

[ EDITAL DE CITACAO |

1000195-53.2021.8.26.0447
Usucapiao - Usucapiiao Extraordinaria
Salvador Ribeiro Alves Junior e outro

Processo Digital n°:
Classe — Assunto:
Requerente:

Vara Unica
EDITAL DE CITACAO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Aciio de Usucapio,
PROCESSO N° 1000195-53.2021.8.26.0447

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Unica, do Foro de Pinhalzinho, Estado de Sdo Paulo, Dr(a).
Fabio Franco de Camargo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que por este MM. Juizo se processa uma Agdo de Usucapido Extraordinaria, proc.
n.° 1000195-53.2021.8.26.0447, requerida por SALVADOR RIBEIRO ALVES JUNIOR tendo
como objeto usucapir um imével assim descrito: um imovel, situado ao lado esquerdo da Estrada
Municipal Benedito Carlos Correa, Bairro da Cachoeirinha, Pinhalzinho/SP, com area de 883,40
m2 que confronta com Jodo de Lima Moreira, Elio Aparecido Gomes Moreira ¢ Jodo de Lima
Moreira, cujos melhores dados podem ser obtidos do processo. A aquisi¢do do imével se deu
mediante Contrato Particular de Venda e Compra, de Jodo de Lima Moreira. Alegam os
requerentes, em sintese, que adquiriam r. drea através de contrato, e que ha mais de 15 anos,
mediante sucessdo, e vem exercendo de forma mansa, pacifica e ininterruptamente com animus
domini a posse sobre a area usucapienda. Pela presente ficam os terceiros interessados certos,
incertos e desconhecidos, citados e intimados em todos os termos da referida agdo para contestar,
querendo, o prazo de 15 dias, que comegara a fluir da publicac¢@o deste Edital que tera prazo de 20
dias, sob pena de reputarem-se verdadeiros os fatos afirmados pelos requerentes. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorancia, expediu-se o presente
Edital que sera publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade

32 VARA CIVEL

Edital de Citag&o e intimagdo da Requerida AM Marcenaria, representada por seu
socio ALEXANDRE MENEGLIM, que encontra-se em lugar incerto e ndo sabido, com
prazo de 30 dias. Ao Dr. ANDRE GONCALVES SOUZA, Juiz de Direito da 32 Vara
Civel da Comarca de Braganca Paulista - SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
que por este MM. Juizo se processa uma AGAO DE RESCISAO CONTRATUAL C.C
COBRANCA DE MULTA CONTRATUAL, C.C RESTITUICAO DE VALORES PAGOS
c.c !NDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, processo numero
1008293-67.2022.8.26.0099, requerida por RICARDO ANATOLIO PEREIRA,
tendo como objetivo decretar a rescisdo contratual, para que a Requerida devolva ao
Requerente os valores pagos; Que seja a Requerida condenada ao pagamento da
multa contratual e compensatdria; Que seja a Requerida condenada a indenizar os
danos materiais e morais causados ao Requerente. Pelo presente fica a Requerida
AM MACERNARIA, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n° 26.006.363/0001-28, neste ato representado por seu proprietario
ALEXANDRE MENEGLIM, portador da cédula de identidade RG n® 33.729.927-4 e
devidamente cadastrado no CPF/MF sob o n® 288.167.568-96, citada e intimada
em todos os termos da referida acdo para que querendo contestar, o prazo de quinze
dias, que comecard a fluir da publicagdo deste edital e terd o prazo de 30 dias, sob
pena de reputarem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo Requerente. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignoréncia, expediu-se o
presente edital que sera publicado e afixado na forma da Lei.

de Pinhalzinho, aos 22 de agosto de 2023.

(28/11)

Braganga Paulista, 29 de agosto de 2023

(21 ¢ 28/10)

EDITAL DE CITAGAO E INTIMAGAO TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
expedido nos autos da agdo de USUCAPIAQ, requerida por RAFAEL ANTONIO SORIANO E ARLETE
APARECIDA MENIN SORIANO, com prazo de 20 (vinte) dias, processo 1008727-
56.2022.8.26.0099. O Dr. Rodrigo Sette Carvalho, juiz de direito da 42 vara civel da Comarca de
Braganga Paulista - SP, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este r. Juizo e Cartério do 42 Oficio Civel tramita agdo de USUCAPIAO
EXTRAORDINARIA, na qual os requerentes alegam que mantém a posse publica, mansa, pacifica
e com “animus domini” por mais de 15 anos, que tem acesso pela Estrada Municipal Adelmo
Antonio Menin, bairro do Menin, com 45,4941ha, de parte ideal do imével objeto da matricula
26.450 do Registro de Imdveis de Braganca Paulista, com a seguinte descricdo: Uma area, de
45,4941 hectares, localizada na Estrada de Serviddo, @ 382 m de distdncia com a Estrada
Municipal Adelmo Ant6nio Menin, em seu lado par, no Bairro do Menin, nesta cidade e comarca
de Braganga Paulista, onde as vias do entorno ndo formam quarteirdo, com a seguinte descrigdo.
Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice TVUE-P-2000, de coordenadas (Longitude: -
46°30'13,414", Latitude: -22°52'35,447" e Altitude: 903,88 m); deste, segue confrontando com
LAURINDA GONGALVES RAMOS FERA MATR. 32.432, com os seguintes azimutes e distancias:
106°41' e 44,97 m até o vértice TVUE-P-2001, (Longitude: -46°30'11,903", Latitude: -
22°52'35,867" e Altitude: 908,25 m); 114°00' e 81,61 m até o vértice TVUE-P-2002, (Longitude:
-46°30'09,288", Latitude: -22°52'36,946" e Altitude: 916,84 m); 122°30' e 98,85 m até o vértice
TVUE-P-2003, (Longitude: -46°30'06,364", Latitude: -22°52'38,673" e Altitude: 925,86 m);
123°14' e 47,38 m até o vértice TVUE-P-2004, (Longitude: -46°30'04,974", Latitude: -
22°52'39,517" e Altitude: 928,55 m); 123°05' e 51,45 m até o vértice TVUE-P-2005, (Longitude:
-46°30'03,462", Latitude: -22°52'40,430" e Altitude: 934,56 m); 53°21' e 16,13 m até o vértice
TVUE-M-2006, (Longitude: -46°30'03,008", Latitude: -22°52'40,117" e Altitude: 936,47 m);
deste, segue confrontando com FERNANDO ANTONIO ORTIZ MENIN e FELIPE ORTIZ MENIN,
com os seguintes azimutes e distancias: 171°38' e 308,82 m até o vértice TVUE-P-2007,
(Longitude: -46°30'01,434", Latitude: -22°52'50,048" e Altitude: 940,02 m); 207°20' e 253,73 m
até o vértice TVUE-P-2008, (Longitude: -46°30'05,521", Latitude: -22°52'57,374" e Altitude:
915,36 m); 207°04' e 48,96 m até o vértice TVUE-P-2009, (Longitude: -46°30'06,303", Latitude:
-22°52'58,791" e Altitude: 919,25 m); 206°37' e 259,04 m até o vértice TVUE-P-2010, (Longitude:
-46°30'10,375", Latitude: -22°53'06,318" e Altitude: 856,34 m); 222°07" e 163,49 m até o vértice
TVUE-P-2011, (Longitude: -46°30'14,222", Latitude: -22°53'10,259" e Altitude: 837,38 m);
221°14' e 110,89 m até o vértice TVUE-P-2012, (Longitude: -46°30'16,787", Latitude: -
22°53'12,969" e Altitude: 838,7 m); 236°59' e 29,03 m até o vértice TVUE-P-2013, (Longitude: -
46°30'17,641", Latitude: -22°53'13,483" e Altitude: 838,63 m); 231°32' e 33,89 m até o vértice
TVUE-P-2014, (Longitude: -46°30'18,572", Latitude: -22°53'14,168" e Altitude: 837,28 m);
221°06' e 24,46 m até o vértice TVUE-P-2015, (Longitude: -46°30'19,136", Latitude: -
22°53'14,767" e Altitude: 837,06 m); 199°56' e 18,72 m até o vértice TVUE-P-2016, (Longitude:
-46°30'19,360", Latitude: -22°53'15,339" e Altitude: 836,13 m); 169°11' e 22,05 m até o vértice
TVUE-M-2017, (Longitude: -46°30'19,215", Latitude: -22°53'16,043" e Altitude: 836,85 m);
deste, segue confrontando com ESTRADA DE SERVIDAO, com os seguintes azimutes e distancias:
220°59' e 8,56 m até o vértice TVUE-M-2018, (Longitude: -46°30'19,412", Latitude: -
22°53'16,253" e Altitude: 836,3 m); deste, segue confrontando com RAFAEL ANTONIO SORIANO
e ARLETE APARECIDA MENIN SORIANO, com os seguintes azimutes e distdncias: 342°25'e 15,10
m até o vértice TVUE-P-2019, (Longitude: -46°30'19,572", Latitude: -22°53'15,785" e Altitude:
833,55 m); 347°23'e 6,53 m até o vértice TVUE-P-2020, (Longitude: -46°30'19,622", Latitude: -
22°53'15,578" e Altitude: 832,46 m); 356°08' e 17,39 m até o vértice TVUE-P-2021, (Longitude:
-46°30'19,663", Latitude: -22°53'15,014" e Altitude: 833,48 m); 352°04' e 13,23 m até o vértice
TVUE-P-2022, (Longitude: -46°30'19,727", Latitude: -22°53'14,588" e Altitude: 833,16 m);
217°01' e 7,67 m até o vértice TVUE-P-2023, (Longitude: -46°30'19,889", Latitude: -
22°53'14,787" e Altitude: 831,55 m); 219°20" e 30,71 m até o vértice TVUE-P-2024, (Longitude:
-46°30'20,572", Latitude: -22°53'15,559" e Altitude: 828,16 m); 225°56' e 12,65 m até o vértice
TVUE-P-2025, (Longitude: -46°30'20,891", Latitude: -22°53'15,845" e Altitude: 827,45 m);
243°21' e 11,80 m até o vértice TVUE-P-2026, (Longitude: -46°30'21,261", Latitude: -
22°53'16,017" e Altitude: 827,05 m); 266°47" e 14,28 m até o vértice TVUE-P-2027, (Longitude:
-46°30'21,761", Latitude: -22°53'16,043" e Altitude: 826,87 m); 236°40' e 10,47 m até o vértice
TVUE-P-2028, (Longitude: -46°30'22,068", Latitude: -22°53'16,230" e Altitude: 826,78 m);
206°14' e 10,7 m até o vértice TVUE-P-2029, (Longitude: -46°30'22,234", Latitude: -
22°53'16,542" e Altitude: 828,77 m); 217°02' e 12,87 m até o vértice TVUE-P-2030, (Longitude:
-46°30'22,506", Latitude: -22°53'16,876" e Altitude: 825,27 m); 231°38' e 23,05 m até o vértice
TVUE-P-2031, (Longitude: -46°30'23,140", Latitude: -22°53'17,341" e Altitude: 825,66 m);
207°03' e 26,26 m até o vértice TVUE-P-2032, (Longitude: -46°30'23,559", Latitude: -
22°53'18,101" e Altitude: 824,31 m); 211°16' e 3,24 m até o vértice TVUE-P-2033, (Longitude: -
46°30'23,618", Latitude: -22°53'18,191" e Altitude: 824,06 m); 248°06' e 8,91 m até o vértice
TVUE-P-2034, (Longitude: -46°30'23,908", Latitude: -22°53'18,299" e Altitude: 823,98 m);
261°25' e 9,69 m até o vértice TVUE-P-2035, (Longitude: -46°30'24,244", Latitude: -
22°53'18,346" e Altitude: 823,83 m); 248°36' e 10,04 m até o vértice TVUE-P-2036, (Longitude:
-46°30'24,572", Latitude: -22°53'18,465" e Altitude: 825,06 m); 209°11' e 6,84 m até o vértice
TVUE-P-2037, (Longitude: -46°30'24,689", Latitude: -22°53'18,659" e Altitude: 828,83 m);
234°18' e 8,6 m até o vértice TVUE-P-2038, (Longitude: -46°30'24,934", Latitude: -22°53'18,822"
e Altitude: 827,45 m); 229°11' e 12,24 m até o vértice TVUE-P-2039, (Longitude: -46°30'25,259",
Latitude: -22°53'19,082" e Altitude: 827,3 m); 232°13' e 8,44 m até o vértice TVUE-P-2040,
(Longitude: -46°30'25,493", Latitude: -22°53'19,250" e Altitude: 824,35 m); 221°34'e 9,62 m até
o vértice TVUE-P-2041, (Longitude: -46°30'25,717", Latitude: -22°53'19,484" e Altitude: 824,53
m); 244°11' e 5,51 m até o vértice TVUE-P-2042, (Longitude: -46°30'25,891", Latitude: -
22°53'19,562" e Altitude: 826,14 m); 265°02' e 7,84 m até o vértice TVUE-P-2043, (Longitude: -
46°30'26,165", Latitude: -22°53'19,584" e Altitude: 824,29 m); 220°25' e 7,52 m até o vértice
TVUE-P-2044, (Longitude: -46°30'26,336", Latitude: -22°53'19,770" e Altitude: 824,46 m);
226°19' e 19,82 m até o vértice TVUE-P-2045, (Longitude: -46°30'26,839", Latitude: -
22°53'20,215" e Altitude: 825,31 m); 222°06' e 13,64 m até o vértice TVUE-P-2046, (Longitude:
-46°30'27,160", Latitude: -22°53'20,544" e Altitude: 825,26 m); 241°44' e 7,93 m até o vértice
TVUE-P-2047, (Longitude: -46°30'27,405", Latitude: -22°53'20,666" e Altitude: 824,79 m);
234°02' e 2,04 m até o vértice TVUE-P-2048, (Longitude: -46°30'27,463", Latitude: -
22°53'20,705" e Altitude: 824,8 m); 233°43' e 11,49 m até o vértice TVUE-P-2049, (Longitude: -
46°30'27,788", Latitude: -22°53'20,926" e Altitude: 824,85 m); 233°52' e 6,1 m até o vértice
TVUE-P-2050, (Longitude: -46°30'27,961", Latitude: -22°53'21,043" e Altitude: 824,88 m);
254°53' e 543 m até o vértice TVUE-M-2051, (Longitude: -46°30'28,145", Latitude: -
22°53'21,089" e Altitude: 824,53 m); deste, segue confrontando com FERNANDO ANTONIO
ORTIZ MENIN e FELIPE ORTIZ MENIN, com os seguintes azimutes e distancias: 233°26' e 56,92
m até o vértice TVUE-M-2052, (Longitude: -46°30'29,749", Latitude: -22°53'22,191" e Altitude:
819,32 m); deste, segue confrontando com ANTONIO CASSIO MENIN ADRANDE MATR. 46.835,
com os seguintes azimutes e distancias: 299°15' e 28,89 m até o vértice TVUE-P-2053,
(Longitude: -46°30'30,633", Latitude: -22°53'21,732" e Altitude: 819,59 m); 295°18'e 5,33 m até
0 vértice TVUE-P-2054, (Longitude: -46°30'30,802", Latitude: -22°53'21,658" e Altitude: 819,89
m); 332°33' e 0,87 m até o vértice TVUE-M-2055, (Longitude: -46°30'30,816", Latitude: -
22°53'21,633" e Altitude: 822,06 m); 32°39' e 16,96 m até o vértice TVUE-P-2056, (Longitude: -
46°30'30,495", Latitude: -22°53'21,169" e Altitude: 821,66 m); 25°31' e 69,25 m até o vértice
TVUE-V-2057, (Longitude: -46°30'29,448", Latitude: -22°53'19,138" e Altitude: 829,14 m);
16°17' e 53,66 m até o vértice TVUE-V-2058, (Longitude: -46°30'28,920", Latitude: -
22°53'17,464" e Altitude: 836,62 m); 353°01' e 27,71 m até o vértice TVUE-V-2059, (Longitude:
-46°30'29,038", Latitude: -22°53'16,570" e Altitude: 841,19 m); 357°28' e 25,25 m até o vértice
TVUE-V-2060, (Longitude: -46°30'29,077", Latitude: -22°53'15,750" e Altitude: 843,11 m);
05°16' e 40,97 m até o vértice TVUE-V-2061, (Longitude: -46°30'28,945", Latitude: -
22°53'14,424" e Altitude: 847,89 m); 356°21' e 69,98 m até o vértice TVUE-V-2062, (Longitude:
-46°30'29,101", Latitude: -22°53'12,154" e Altitude: 856,33 m); 357°41' e 23,43 m até o vértice
TVUE-V-2063, (Longitude: -46°30'29,134", Latitude: -22°53'11,393" e Altitude: 859,74 m);
05°48' e 43,73 m até o vértice TVUE-V-2064, (Longitude: -46°30'28,979", Latitude: -
22°53'09,979" e Altitude: 865,35 m); 08°52" e 21,61 m até o vértice TVUE-V-2065, (Longitude: -
46°30'28,862", Latitude: -22°53'09,285" e Altitude: 868,68 m); 03°56' e 23,22 m até o vértice
TVUE-V-2066, (Longitude: -46°30'28,806", Latitude: -22°53'08,532" e Altitude: 871,83 m);
03°51' e 22,42 m até o vértice TVUE-V-2067, (Longitude: -46°30'28,753", Latitude: -
22°53'07,805" e Altitude: 874,43 m); 358°18' e 19,27 m até o vértice TVUE-V-2068, (Longitude:
-46°30'28,773", Latitude: -22°53'07,179" e Altitude: 876,7 m); 357°56' e 53,2 m até o vértice
TVUE-V-2069, (Longitude: -46°30'28,840", Latitude: -22°53'05,451" e Altitude: 882,15 m);
01°27' e 32,59 m até o vértice TVUE-V-2070, (Longitude: -46°30'28,811", Latitude: -
22°53'04,392" e Altitude: 884,04 m); 02°54' e 25,78 m até o vértice TVUE-V-2071, (Longitude: -
46°30'28,765", Latitude: -22°53'03,555" e Altitude: 884,18 m); 07°04' e 11,35 m até o vértice

28/11 e 4/11)

TVUE-V-2072, (Longitude: -46°30'28,716", Latitude: -22°53'03,189" e Altitude: 886,03 m);
11°09' e 30,51 m até o vértice TVUE-V-2073, (Longitude: -46°30'28,509", Latitude: -
22°53'02,216" e Altitude: 886,78 m); 19°57' e 17,12 m até o vértice TVUE-V-2074, (Longitude: -
46°30'28,304", Latitude: -22°53'01,693" e Altitude: 886,07 m); 32°42' e 29,33 m até o vértice
TVUE-V-2075, (Longitude: -46°30'27,748", Latitude: -22°53'00,891" e Altitude: 883,99 m);
36°10' e 9,03 m até o vértice TVUE-V-2076, (Longitude: -46°30'27,561", Latitude: -22°53'00,654"
e Altitude: 883,27 m); 38°52' e 20,35 m até o vértice TVUE-V-2077, (Longitude: -46°30'27,113",
Latitude: -22°53'00,139" e Altitude: 881,6 m); 33°14' e 25,79 m até o vértice TVUE-V-2078,
(Longitude: -46°30'26,617", Latitude: -22°52'59,438" e Altitude: 879,49 m); 28°39'e 22,41 m até
o vértice TVUE-V-2079, (Longitude: -46°30'26,240", Latitude: -22°52'58,799" e Altitude: 877,11
m); 25°20' e 22,91 m até o vértice TVUE-V-2080, (Longitude: -46°30'25,896", Latitude: -
22°52'58,126" e Altitude: 874,88 m); 22°39' e 18,57 m até o vértice TVUE-V-2081, (Longitude: -
46°30'25,645", Latitude: -22°52'57,569" e Altitude: 872,71 m); 24°44' e 20,36 m até o vértice
TVUE-V-2082, (Longitude: -46°30'25,346", Latitude: -22°52'56,968" e Altitude: 870,75 m); 24°49"
e 22 m até o vértice TVUE-V-2083, (Longitude: -46°30'25,022", Latitude: -22°52'56,319" e
Altitude: 868,71 m); 20°38' e 16,9 m até o vértice TVUE-V-2084, (Longitude: -46°30'24,813",
Latitude: -22°52'55,805" e Altitude: 867,01 m); 28°15' e 9,57 m até o vértice TVUE-V-2085,
(Longitude: -46°30'24,654", Latitude: -22°52'55,531" e Altitude: 866,76 m); deste, segue
confrontando com MARCOS ALBERTO DA SILVA GALLO, MARCIA GALLO DE CONTI, PAULO
CELSO DA SILVA GALLO MATR. 28.488, com os seguintes azimutes e distancias: 111°03' e 2,66
m até o vértice TVUE-V-2086, (Longitude: -46°30'24,567", Latitude: -22°52'55,562" e Altitude:
866,45 m); 111°48' e 4,64 m até o vértice TVUE-P-2087, (Longitude: -46°30'24,416", Latitude: -
22°52'55,618" e Altitude: 868,29 m); 111°06' e 12,56 m até o vértice TVUE-P-2088, (Longitude:
-46°30'24,005", Latitude: -22°52'55,765" e Altitude: 869,01 m); 110°40' e 24,22 m até o vértice
TVUE-P-2089, (Longitude: -46°30'23,210", Latitude: -22°52'56,043" e Altitude: 870,32 m);
111°08' e 18,86 m até o vértice TVUE-P-2090, (Longitude: -46°30'22,593", Latitude: -
22°52'56,264" e Altitude: 871,35 m); 110°55' e 20,23 m até o vértice TVUE-P-2091, (Longitude:
-46°30'21,930", Latitude: -22°52'56,499" e Altitude: 872,89 m); 111°18' e 18,88 m até o vértice
TVUE-P-2092, (Longitude: -46°30'21,313", Latitude: -22°52'56,722" e Altitude: 873,57 m);
111°38' e 21,44 m até o vértice TVUE-P-2093, (Longitude: -46°30'20,614", Latitude: -
22°52'56,979" e Altitude: 874,89 m); 112°05' e 21,35 m até o vértice TVUE-P-2094, (Longitude:
-46°30'19,920", Latitude: -22°52'57,240" e Altitude: 875,82 m); 111°50' e 18,03 m até o vértice
TVUE-P-2095, (Longitude: -46°30'19,333", Latitude: -22°52'57,458" e Altitude: 876,98 m);
111°40' e 24,91 m até o vértice TVUE-P-2096, (Longitude: -46°30'18,521", Latitude: -
22°52'57,757" e Altitude: 878,85 m); 112°48' e 15,55 m até o vértice TVUE-P-2097, (Longitude:
-46°30'18,018", Latitude: -22°52'57,953" e Altitude: 881,13 m); 112°30' e 27,8 m até o vértice
TVUE-P-2098, (Longitude: -46°30'17,117", Latitude: -22°52'58,299" e Altitude: 885,17 m);
113°49' e 33,97 m até o vértice TVUE-P-2099, (Longitude: -46°30'16,027", Latitude: -
22°52'58,745" e Altitude: 887,38 m); 44°27' e 22,67 m até o vértice TVUE-P-2100, (Longitude: -
46°30'15,470", Latitude: -22°52'58,219" e Altitude: 885,21 m); 44°01' e 62,68 m até o vértice
TVUE-P-2101, (Longitude: -46°30'13,942", Latitude: -22°52'56,754" e Altitude: 874,85 m);
43°15' e 55,33 m até o vértice TVUE-P-2102, (Longitude: -46°30'12,612", Latitude: -
22°52'55,444" e Altitude: 869,79 m); 44°19' e 20,73 m até o vértice TVUE-P-2103, (Longitude: -
46°30'12,104", Latitude: -22°52'54,962" e Altitude: 867,44 m); 43°40' e 63,85 m até o vértice
TVUE-P-2104, (Longitude: -46°30'10,557", Latitude: -22°52'53,461" e Altitude: 859,5 m); 41°06'
e 16,91 m até o vértice TVUE-P-2105, (Longitude: -46°30'10,167", Latitude: -22°52'53,047" e
Altitude: 860,92 m); 43°18' e 12,3 m até o vértice TVUE-P-2106, (Longitude: -46°30'09,871",
Latitude: -22°52'52,756" e Altitude: 861,73 m); 44°26' e 16,94 m até o vértice TVUE-P-2107,
(Longitude: -46°30'09,455", Latitude: -22°52'52,363" e Altitude: 861,14 m); 45°16' e 19,5 m até
o vértice TVUE-P-2108, (Longitude: -46°30'08,969", Latitude: -22°52'51,917" e Altitude: 860,04
m); 04°02' e 31,61 m até o vértice TVUE-P-2109, (Longitude: -46°30'08,891", Latitude: -
22°52'50,892" e Altitude: 856,78 m); 04°18' e 36,44 m até o vértice TVUE-P-2110, (Longitude: -
46°30'08,795", Latitude: -22°52'49,711" e Altitude: 853,67 m); 05°17' e 12,98 m até o vértice
TVUE-P-2111, (Longitude: -46°30'08,753", Latitude: -22°52'49,291" e Altitude: 853,15 m);
02°41' e 16,39 m até o vértice TVUE-P-2112, (Longitude: -46°30'08,726", Latitude: -
22°52'48,759" e Altitude: 853,59 m); 03°06' e 27,85 m até o vértice TVUE-P-2113, (Longitude: -
46°30'08,673", Latitude: -22°52'47,855" e Altitude: 857,35 m); 355°16' e 38,8 m até o vértice
TVUE-P-2114, (Longitude: -46°30'08,785", Latitude: -22°52'46,598" e Altitude: 860,56 m);
354°59' e 7,5 m até o vértice TVUE-P-2115, (Longitude: -46°30'08,808", Latitude: -22°52'46,355"
e Altitude: 861,49 m); 350°00' e 58,64 m até o vértice TVUE-P-2116, (Longitude: -46°30'09,165",
Latitude: -22°52'44,478" e Altitude: 858,56 m); 331°27' e 1,02 m até o vértice TVUE-P-2117,
(Longitude: -46°30'09,182", Latitude: -22°52'44,449" e Altitude: 858,57 m); 309°32' e 1,88 m até
0 vértice TVUE-P-2118, (Longitude: -46°30'09,233", Latitude: -22°52'44,410" e Altitude: 857,78
m); 300°05' e 27,25 m até o vértice TVUE-P-2119, (Longitude: -46°30'10,060", Latitude: -
22°52'43,966" e Altitude: 854,88 m); 294°48' e 2,42 m até o vértice TVUE-P-2120, (Longitude: -
46°30'10,137", Latitude: -22°52'43,933" e Altitude: 854,71 m); 288°55' e 19,83 m até o vértice
TVUE-P-2121, (Longitude: -46°30'10,795", Latitude: -22°52'43,724" e Altitude: 854,3 m);
352°36' e 4,65 m até o vértice TVUE-P-2122, (Longitude: -46°30'10,816", Latitude: -
22°52'43,574" e Altitude: 854,9 m); 54°50' e 4,11 m até o vértice TVUE-P-2123, (Longitude: -
46°30'10,698", Latitude: -22°52'43,497" e Altitude: 856,18 m); 41°00' e 2,65 m até o vértice
TVUE-P-2124, (Longitude: -46°30'10,637", Latitude: -22°52'43,432" e Altitude: 856,84 m);
350°08' e 5 m até o vértice TVUE-P-2125, (Longitude: -46°30'10,667", Latitude: -22°52'43,272"
e Altitude: 858,28 m); 320°29' e 4,35 m até o vértice TVUE-P-2126, (Longitude: -46°30'10,764",
Latitude: -22°52'43,163" e Altitude: 858,91 m); 313°46' e 4,58 m até o vértice TVUE-P-2127,
(Longitude: -46°30'10,880", Latitude: -22°52'43,060" e Altitude: 865,04 m); 298°26' e 8,53 m até
o vértice TVUE-P-2128, (Longitude: -46°30'11,143", Latitude: -22°52'42,928" e Altitude: 859,72
m); 293°48' e 23,09 m até o vértice TVUE-P-2129, (Longitude: -46°30'11,884", Latitude: -
22°52'42,625" e Altitude: 860,37 m); 269°59' e 4,36 m até o vértice TVUE-P-2130, (Longitude: -
46°30'12,037", Latitude: -22°52'42,625" e Altitude: 860,17 m); 252°12' e 7,46 m até o vértice
TVUE-P-2131, (Longitude: -46°30'12,286", Latitude: -22°52'42,699" e Altitude: 860,83 m);
228°25' e 19,89 m até o vértice TVUE-P-2132, (Longitude: -46°30'12,808", Latitude: -
22°52'43,128" e Altitude: 862,31 m); 235°45' e 0,66 m até o vértice TVUE-P-2133, (Longitude: -
46°30'12,827", Latitude: -22°52'43,140" e Altitude: 862,31 m); 243°12' e 3 m até o vértice TVUE-
P-2134, (Longitude: -46°30'12,921", Latitude: -22°52'43,184" e Altitude: 862,68 m); 259°25' e
5,37 m até o vértice TVUE-P-2135, (Longitude: -46°30'13,106", Latitude: -22°52'43,216" e
Altitude: 862,87 m); 268°23' e 3,28 m até o vértice TVUE-P-2136, (Longitude: -46°30'13,221",
Latitude: -22°52'43,219" e Altitude: 863,36 m); 278°49' e 21,26 m até o vértice TVUE-P-2137,
(Longitude: -46°30'13,958", Latitude: -22°52'43,113" e Altitude: 864,55 m); 290°21' e 1,86 m até
o vértice TVUE-P-2138, (Longitude: -46°30'14,019", Latitude: -22°52'43,092" e Altitude: 864,83
m); 293°05' e 8,71 m até o vértice TVUE-P-2139, (Longitude: -46°30'14,300", Latitude: -
22°52'42,981" e Altitude: 864,44 m); 308°45' e 3,14 m até o vértice TVUE-P-2140, (Longitude: -
46°30'14,386", Latitude: -22°52'42,917" e Altitude: 864,5 m); 314°22' e 2,99 m até o vértice
TVUE-P-2141, (Longitude: -46°30'14,461", Latitude: -22°52'42,849" e Altitude: 864,59 m);
340°22' e 16,46 m até o vértice TVUE-P-2142, (Longitude: -46°30'14,655", Latitude: -
22°52'42,345" e Altitude: 867,36 m); 345°56' e 30,04 m até o vértice TVUE-P-2143, (Longitude:
-46°30'14,911", Latitude: -22°52'41,398" e Altitude: 869,62 m); 352°46' e 19,72 m até o vértice
TVUE-P-2144, (Longitude: -46°30'14,998", Latitude: -22°52'40,762" e Altitude: 872 m); 343°23'
e 15,96 m até o vértice TVUE-P-2145, (Longitude: -46°30'15,158", Latitude: -22°52'40,265" e
Altitude: 873,84 m); 337°21' e 19,4 m até o vértice TVUE-P-2146, (Longitude: -46°30'15,420",
Latitude: -22°52'39,683" e Altitude: 875,73 m); 330°37' e 3,78 m até o vértice TVUE-P-2147,
(Longitude: -46°30'15,485", Latitude: -22°52'39,576" e Altitude: 876,01 m); 324°15' e 38,21 m
até o vértice TVUE-P-2148, (Longitude: -46°30'16,268", Latitude: -22°52'38,568" e Altitude:
880,92 m); 337°57'e 15,57 m até o vértice TVUE-P-2149, (Longitude: -46°30'16,473", Latitude:
-22°52'38,099" e Altitude: 883,23 m); 325°06' e 10,47 m até o vértice TVUE-P-2150, (Longitude:
-46°30'16,683", Latitude: -22°52'37,820" e Altitude: 884,65 m); 318°46' e 39,02 m até o vértice
TVUE-P-2151, (Longitude: -46°30'17,585", Latitude: -22°52'36,866" e Altitude: 887,61 m);
331°35' e 27,56 m até o vértice TVUE-M-2152, (Longitude: -46°30'18,045", Latitude: -
22°52'36,078" e Altitude: 894,23 m); deste, segue confrontando com LAURINDA GONCALVES
RAMOS FERA MATR. 32.432, com os seguintes azimutes e distancias: 48°44' e 4,06 m até o
vértice TVUE-M-2153, (Longitude: -46°30'17,938", Latitude: -22°52'35,991" e Altitude: 890,32
m); 348°43' e 9,91 m até o vértice TVUE-M-2154, (Longitude: -46°30'18,006", Latitude: -
22°52'35,675" e Altitude: 891,57 m); 85°57' e 88,48 m até o vértice TVUE-P-2155, (Longitude: -
46°30'14,910", Latitude: -22°52'35,472" e Altitude: 899,01 m); 88°58' e 42,66 m até o vértice
TVUE-P-2000, ponto inicial da descrigdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000. A
érea foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local
(SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela férmula do Problema Geodésico Inverso

(Puissant). Perimetro e Distancias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocéntricas

MINUTA DE EDITAL

Edital de citacido e intimacao
de possiveis terceiros interes-
sados, ausentes, incertos e des-
conhecidos que se encontram
em lugar incerto e niao sabido,
com prazo de 30 dias. O Dr. AN-
DRE GONCALVES SOUZA, MM.
Juiz de Direito da 3" Vara de Direi-
to da Comarca de Braganga Pau-
lista-SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que por este MM. Juizo se
processa uma Ag¢do de USUCA-
PIAO ORDINARIA, processo n.
1003279-39.2021.8.26.0099, re-
querido por FABIA MIRANDA DE
NADAI e JOSE DE NADAI NE-
TO, ja qualificados nos autos, ten-
do como objeto uma area com
1.060,77m2, situada a Estrada
Municipal Arthur de Oliveira,
BAIRRO SETE PONTES, muni-
cipio e comarca de Braganga Pau-
lista-SP. Inicia-se no ponto P1 na
divisa confrontando no lado es-
querdo com a propriedade de ALE-
XANDRE DE SANDO e¢ FRAN-
CISMAR DA SILVA AVELAR DE
SANDO, deste segue com azimute
de 325°04°23" ¢ distancia de 33,51m
at¢ o ponto P2 definido pelas coor-
denadas N: 7.456.106,93m e E:
354.595,31m, agora segue confron-
tando nos fundos coma RUA
TRES; deste segue com azimute de
54°07°00" e distancia de 22,97m
até o pontoP3 definido pelas co-
ordenadas N: 7.456.120,39 m e E:
354.613,92m, deste segue em ar-
code 14,14m, com raio de 9,00 m,
com azimute 92°07°06"; até o
ponto P4 definido pelas coorde-
nadas N: 7.456.119,92m ¢ E:
354.626,64m, agora segue con-
frontando no lado direito com a
RUA DOIS; deste segue com
azimute de 143°34°24" e distan-
cia de 16,17m até o ponto P5 de-
finido pelas coordenadas N:
7.456.106,91m e E: 354.636,24
m, deste segue e marco de 14,36m,
com raio de 9,00m, com azimute
193°25°08"; até o ponto P6 definido
pelas coordenadas N: 7.456.094,37m
e E: 354.633,25m, agora segue frente
para a ESTRADA MUNICIPAL
ARTHUR DE OLIVEIRA; deste
segue com azimute de 231°29°10"
e distancia de 23,97m até o ponto
P1 definido pelas coordenadas N:
7.456.079,45 m e E:354.614,50
m, chegando-se assim ao ponto
inicial da descricdo deste perime-
tro. Pela presente ficam citados e
intimados possiveis terceiros in-
teressados, ausentes, incertos e des-
conhecidos, que se encontram em
lugar incerto e ndo sabido ,em to-
dos os termos da referida ag¢do para
contestar, querendo, no prazo de
15 dias, que comegard a fluir da
publicagdo deste Edital que tera
prazo de 30 dias, sob pena de repu-
tarem-se verdadeiros os fatos afir-
mados pelos requerentes, sendo
nomeado curador especial em caso
de revelia. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorancia, expediu-
se o presente Edital que sera publi-
cado e afixado na forma da Lei.

Braganga Paulista-SP, 30 de
maio de 2023

(21 ¢ 28/10)

ORACAOA SANTA
DULCE DOS POBRES

Senhor nosso Deus,lembrados de
vossa filha, a santa Dulce dos Po-
bres, cujo coragdo ardia de amor por
vos e pelos irmaos, particularmen-
te os pobres e excluidos, nds vos
pedimos: dai-nos idéntico amor
pelos necessitados; renovai nossa
fé e nossa esperanga e concedei-nos,
a exemplo desta vossa filha, viver
como irmaos, buscando diariamen-
te a santidade, para sermos auténti-
cos discipulos missionarios de vos-
so filho Jesus.

Amém.

EDITAL DE CITASAO DE EVENTUAIS INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS:- PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO N° 1000557-61.2023.8.26.0099. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3 Vara Civel, do Foro de Braganga Paulista,
Estado de S&o Paulo, Dr(a). André Gongalves Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que INTERESSAR
o presente edital OU dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo n° 1000557-61.2023.8.26.0099 que
tramita neste juizo, corre seus tramites, processo de AGAO DE USUCAPIAO EXTRAORDINARIO com fulcro no procedimento
comum estabelecido pelo novo Codigo de Processo Civil e artigo 1.238 do Cadigo Civil, em que s&o réu: Gabriel Mazuchelli
Garcia, Daniela Mazuchelli Garcia, Lélio José Mazuchelli, Sénia Aparecida Picinato Mazuchelli, Alvaro de Souza Ramos,
Lenice de Lourdes Mazuchelli Ramos, Jose Roberto Mazzuchelli, Maria De Fatima Mazzuchelli, Silvana Mathias Izzo,
Jaqueline Graziela |zzo, Reinaldo 1zzo Junior, Jonathan Gregorio |zzo, Maria Cristina Pereira Mazzucchelli, Ana Claudia
Mazzucchelli, Luis Adriano Mazzucchelli, todos devidamente qualificados no referido processo, BEM COMO a quaisquer
terceiros interessados e desconhecidos, na qual o autor pretende a declaragéo prescritiva gara fins de registro da
unidade imobiliaria devidamente descrita e georeferenciada nos agtos,DECLAR NDO-SE POR SENTENCA, O DOMINIO
DOS POSSUIDORES - REQUERENTES SOBRE A AREA DO IMOVEL OBJETO DA PRESENTE ACAO DE USUCAPIAO,
condenando-se a parte que contestar ao pagamento dos honorarios advocaticios, custas e despesas processuais, com
expedigéo ao final de oficio para o competente Cartorio de Registro de Imoveis da Comarca de Braganga Paulista para
efetivar a abertura de matricula e registro da propriedade em nome do legitimo proprietério - autor, nos termos da Lei
de Registros Pdblicos, bem como oficio a Prefeitura Municipal para devida inscrig&o da referida propriedade em nome dos
autores, e ainda oficio ao INCRA para desvinculagéo de referida unidade dos registros da eventual propriedade rural,
tudo nos termos da lei, BEM COMO TOTAL CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS INCERTOS E
DESCONHECIDOS, n&o sendo possivel cita-lo (a) pessoalmente, nestas condigdes foi DEFERIDO A CITACAO PELO
PRESENTE EDITAL, para comparecerem em juizo, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do
processo, a que devera comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital,
c?'a 2% via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da agao proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluira apos o decurso do prazo do presente edital — 30 DIAS, apresente resposta. Nao sendo contestada
a acéo, sera considerado como réu revel. Sera o presente edital, por exirato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL DE CITAGAO E INTIMACAO DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS e, em especial,
do confrontante, o Sr. MARCOS ANTONIO DE CASTRO, brasileiro, filho de Anésia Godoy de Castro (fls. 423/424 dos autos),
sem outras informagdes a respeito de seu estado civil e profissdo, CPF n° 059.483.558-53, com anterior enderego na Rua
Apinagés, 268, Ap. 81, B® Perdizes/SP, edital esse, com prazo de 20 (vinte) dias, requerido por M&M EMPREENDIMENTOS
LTDA, expedido nos autos da agdo de USUCAPIAO EXTRAORDINARIA, Processo n° 1001021-16.2020.8.26.0447. O DR. FABIO
FRANCO DE CAMARGO, MM. Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Pinhalzinho ? SP. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este r. Juizo e Cartério, tramita acdo de USUCAPIAO ajuizada
pela empresa i a M&M DIMENTOS LTDA., na qual alega que é legitima possuidora, a justo titulo, de
02 (duas) GLEBAS DE TERRAS com caracteristicas de pertencer & zona urbana do municipio, conforme constou a fl. 346 e
também a fl. 251 dos autos, que a situou na de P e Urbani X
de “Perimetro 17, com éarea total de 80.148,85m2, e “Perimetro 2", com é&rea total de 18.484,27m2, localizadas na Estrada
Municipal PIZ 010, Bairro do Areal, municipio de Pinhalzinho/SP, posse essa exercida de forma mansa, pacifica e com “animus
domini”, por si, e por seus antecessores, desde 1983, ou seja, ha 37 anos, sem qualquer contestagéo no respectivo periodo. As
dreas em questdo, pertencentes as matriculas n°® 19.866, 19.867 e 19.868, livro 2, do CRI de Braganca Paulista/SP, foram
adquiridas por forga de Escrituras de Venda e Compra datadas de 05 de agosto de 2020 e 18 de novembro de 2020, lavradas no
2° Tabelido de Notas de Braganga Paulista/SP (fls.: 12/19 e 20/25 dos autos), tendo como vendedores: Claudio Marcantonio,
Walter Marcantonio, Ana Lusia Marcantonio, Maria Ignes i , Erica , Carina Ap: Moreira e
Daniela Gongalves, sendo que suas medidas constam do mapa e memorial descritivo acostados aos autos (fls: 32, 290/293 e
294/295) com as seguintes caracteristicas, divisas e confrontagdes, que seguem: O imével (GLEBA 1) referente ao perimetro 1,
com 4rea total de 80.148,85m2, conforme a planta constante dos autos (fl. 32), inicia-se junto ao marco 1, que se encontra
localizado do lado par da Estrada Municipal PIZ 010, distando 84,40 metros da intersecgéo com a Estrada Municipal PIZ 136; do
vértice 1 segue em diregao até o vértice 2 no azimute 100°17'52", em uma distancia de 41,17 m, confrontando com Estrada
Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 2 segue em diregado até o vértice 3 no azimute 103°36'16", em uma distancia
de 9,93 m, confrontando com Estrada Municipal P1Z 010, por divisa com Cerca; do vértice 3 segue em direcdo até o vértice 4 no
azimute 92°56'58", em uma distancia de 9,52 m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice
4 segue em diregéo até o vértice 5 no azimute 76°17'26", em uma distancia de 10,46 m, com Estrada ici
PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 5 segue em direg&o até o vértice 6 no azimute 45°11'38”, em uma distancia de 15,20
m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 6 segue em diregéo até o vértice 7 no azimute
30°19'49", em uma distancia de 34,32 m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 7 segue
em diregao até o vértice 8 no azimute 22°43'21", em uma distancia de 16,76 m, com Estrada PIZ 010,
por divisa com Cerca; do vértice 8 segue em direcdo até o vértice 9 no azimute 28°25'07”, em uma distancia de 33,51 m,
confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 9 segue em direcéo até o vértice 10 no azimute
23°38'56", em uma distancia de 34,94 m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 10
segue em direg&o até o vértice 11 no azimute 23°38'56", em uma distancia de 16,43 m, confrontando com Estrada Municipal PIZ
010, por divisa com Cerca; do vértice 11 segue em diregdo até o vértice 12 no azimute 111°51°45”, em uma distancia de 72,16
m, confrontando com Antdnio Carlos Torres, RG: 27.93.757-4, CPF: 3075565800, por divisa com Cerca; do vértice 12 segue em
direcdo até o vértice 13 no azimute 112°22'04”, em uma distancia de 61,99 m, confrontando com Anténio Carlos Torres, RG:
27.93.757-4, CPF: 3075565800, por divisa com Cerca; do vértice 13 segue em direcéo até o vértice 14 no azimute 110°56'07",
em uma distancia de 26,46 m, confrontando com Anténio Carlos Torres, RG: 27.93.757-4, CPF: 3075565800, por divisa com
Cerca; do vértice 14 segue em diregéo até o vértice 15 no azimute 109°51'17”, em uma distancia de 26,63 m, confrontando com
Anténio Carlos Torres, RG: 27.93.757-4, CPF: 3075565800, por divisa com Cerca; do vértice 15 segue em diregéo até o vértice
16 no azimute 169°24'23", em uma distancia de 38,00 m, confrontando com Marcos Antdnio de Castro, CPF:059.483.558-53,
RG: 3.178.883-X, por divisa com Cerca; do vértice 16 segue em direcdo até o vértice 17 no azimute 169°24'23", em uma
distancia de 12,79 m, confrontando com Marcos Anténio de Castro, CPF:059.483.558-53, RG: 3.178.883-X, por divisa com
Cerca; do vértice 17 segue em diregéo até o vértice 18 no azimute 182°27'32", em uma distancia de 22,71 m, confrontando com
Marcos Anténio de Castro, CPF:059.483.558-53, RG: 3.178.883-X, por divisa com Cerca; do vértice 18 segue em diregéo até o
vértice 19 no azimute 182°27'32", em uma distancia de 22,38 m, confrontando com Rosario Dahy, por divisa com Cerca; do

vértice 19 segue em diregao até o vértice 20 no azimute 172°07°18", em uma distancia de 20,12 m, confrontando com Rosario
Dahy, por divisa com Cerca; do vértice 20 segue em diregéo até o vértice 21 no azimute 156°59'50”, em uma distancia de 35,53
m, confrontando com Roberto Jorge Cullen, CPF: 058.099.758-89, RG:3.322.803-6, por divisa com Cerca; do vértice 21 segue
em diregdo até o vértice 22 no azimute 152°29'08", em uma distancia de 14,00 m, confrontando com Rua H, por divisa com
Cerca; do vértice 22 segue em direcéo até o vertice 23 no azimute 151°16’17”, em uma distancia de 7,43 m, confrontando com
Alexandre Xavier Alves, CPF: 254.479.368-61, por divisa com Cerca; do vértice 23 segue em direcéo até o vértice 24 no azimute
151°08'16”, em uma distancia de 18,34 m, confrontando com Marcos Roberto Tavares, CPF: 137.818.058-59, RG: 20.012.680,
por divisa com Cerca; do vértice 24 segue em diregao até o vértice 25 no azimute 141°11'59”, em uma distancia de 32,90 m,
confrontando com Jorge Inada, CPF: 995.455.198-00, por divisa com Cerca; do vértice 25 segue em diregao até o vértice 26 no
azimute 249°48'30", em uma distancia de 32,75 m, confrontando com Jorge Inada, CPF: 995.455.198-00, por divisa com Cerca;
do vértice 26 segue em diregdo até o vértice 27 no azimute 252°42'58", em uma distancia de 26,95 m, confrontando com Jorge
Inada, CPF: 995.455.198-00, por divisa com Cerca; do vértice 27 segue em diregdo até o vértice 28 no azimute 249°32'38", em
uma distancia de 23,47 m, confrontando com Jorge Inada, CPF: 995.455.198-00, por divisa com Cerca; do vértice 28 segue em
direcdo até o vértice 29 no azimute 247°58'44”, em uma distancia de 31,00 m, confrontando com Maria Lindosete Oliveira
Floriano, CPF: 256.502.298-05, por divisa com Cerca; do vértice 29 segue em diregao até o vértice 30 no azimute 247°58'44",
em uma distancia de 25,43 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de
Pinhalzinho SP, por divisa com Cerca; do vértice 30 segue em direg&o até o vértice 31 no azimute 247°58'44", em uma distancia
de 6,20 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por
divisa com Cerca; do vértice 31 segue em direcéo até o vértice 32 no azimute 311°31'17", em uma distancia de 23,20 m,
confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com
cérrego; do vértice 32 segue em direcdo até o vértice 33 no azimute 298°06'51", em uma distancia de 23,79 m, confrontando
com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com corrego;do
vértice 33 segue em diregéo até o vértice 34 no azimute 326°45'47", em uma distancia de 11,89 m, confrontando com Sistema
de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 34 segue
em dirego até o vértice 35 no azimute 256°13'48”, em uma distancia de 13,21 m, confrontando com Sistema de Lazer do
Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com corrego; do vértice 35 segue em diregéo
até o vértice 36 no azimute 293°40'01", em uma distancia de 18,09 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal
do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 36 segue em diregao até o vértice 37 no
azimute 358°44'14", em uma distancia de 14,02m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal,
Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 37 segue em diregéo até o vértice 38 no azimute
288°10'20", em uma distancia de 37,37m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura
Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 38 segue em diregéo até o vértice 39 no azimute 228°58'03", em
uma distancia de 10,79m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de
Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 39 segue em diregéo até o vértice 40 no azimute 275°05'35", em uma distancia
de 38,84 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por
divisa com cérrego; do vértice 40 segue em diregéo até o vértice 41 no azimute 322°53'53", em uma distancia de 19,66m,
confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com
corrego; do vértice 41 segue em diregéo até o vértice 42 no azimute 281°46'54", em uma distancia de 9,41 m, confrontando com
Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 42
segue em diregéo até o vértice 43 no azimute 207°40'06”, em uma distancia de 17,66 m, confrontando com Sistema de Lazer do
Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cerca; do vértice 43 segue em diregéo até
o vértice 44 no azimute 204°17°02", em uma distancia de 38,39m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do
Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cerca; do vértice 44 segue em diregéo até o vértice 45 no azimute
188°35'01", em uma distancia de 47,99 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura
Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cerca; do vértice 45 segue em diregdo até o vértice 46 no azimute 316°18'01”, em
uma distancia de 64,59 m, confrontando com Anténio Pinheiro Leitdo, RG: 8.328.466-7, CPF: 759.159.288-20, por divisa com
cerca; do vértice 46 segue em diregéo até o vértice 47 no azimute 309°47'00", em uma distancia de 32,29 m, confrontando com
Anténio Pinheiro Leitdo, RG: 8.328.466-7, CPF: 759.159.288-20, por divisa com cerca; do vértice 47 segue em diregéo até o
vértice 48 no azimute 303°06'54”, em uma distancia de 3,69 m, confrontando com Anténio Pinheiro Leitdo, RG: 8.328.466-7,
CPF: 759.159.288-20, por divisa com cerca; do vértice 48 segue em diregéo até o vértice 49 no azimute 15°31°27”, em uma
distancia de 129,35m, confrontando com Mauricio Adolfo Benatti, CPF:369.409.978-65, RG:44.840.933-1, por divisa com cerca;
finalmente do vértice 49 segue até o vértice 1, (inicio da descrigdo), no azimute de 10°17'52", na extensdo de 27,81m,
confrontando com Mauricio Adolfo Benatti, CPF:369.409.978-65, RG:44.840.933-1, fechando assim uma &rea total de 80.148,85
m2. J& o imével referente a GLEBA 2 (Perimetro 2) possui a seguinte descrigéo: inicia-se junto ao marco 1, localizado do lado
impar da Estrada Municipal PIZ 010 e o ponto 1 se encontra a 40,64 metros da intersecgéo com a Estrada Municipal PIZ 136; do
vértice 1 segue em diregéo até o vértice 2 no azimute 23°05'00", em uma distancia de 10,61m, confrontando com Ribeiréo da
Rosa Mendes, por divisa com Ribeirao; do vértice 2 segue em diregéo até o vértice 3 no azimute 339°05'36”, em uma distancia
de 13,55m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do vértice 3 segue em diregéo até o vértice 4
no azimute 8°46’'47”, em uma distancia de 27,21m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do
vértice 4 segue em diregéo até o vértice 5 no azimute 44°42'57", em uma distancia de 31,27m, confrontando com Ribeiréo da
Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do vértice 5 segue em diregéo até o vértice 6 no azimute 92°52’57”, em uma distancia de
11,62m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 6 segue em diregéo até o vértice 7 no
azimute 138°58'59", em uma distancia de 21,23 m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do
vértice 7 segue em diregéo até o vértice 8 no azimute 61°42'18”, em uma distancia de 10,85m, confrontando com Ribeirdo da
Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 8 segue em diregao até o vértice 9 no azimute 14°55'29”, em uma distancia de
8,28m, confrontando com Ribeirao da Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do vértice 9 segue em diregéo até o vértice 10 no
azimute 349°44'41", em uma distancia de 28,77m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do
vértice 10 segue em direcdo até o vértice 11 no azimute 355°51°14”, em uma distancia de 19,92m, confrontando com Ribeirdo da
Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 11 segue em diregéo até o vértice 12 no azimute 340°04'02", em uma distancia
de 24,70 m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 12 segue em diregéo até o vértice
13 no azimute 355°35'07”, em uma distancia de 23,32m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo;
do vértice 13 segue em diregéo até o vértice 14 no azimute 56°00'57", em uma distancia de 19,22m, confrontando com Ribeirdo
da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 14 segue em diregdo até o vértice 15 no azimute 341°07'49", em uma
distancia de 9,91m, confrontando com Ribeirado da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 15 seque em direcéo até o
vértice 16 no azimute 122°48'23", em uma distancia de 50,42m, confrontando com Edmar Nicodemos Rodrigues, RG
11.469.140-X, CPF: 028.488.298.42, por divisa com Cerca; do vértice 16 segue em direg@o até o vértice 17 no azimute
121°58'2 em uma distancia de 79,83m, confrontando com Edmar Nicodemos Rodrigues, RG: 11.469.140-X, CPF:
028.488.298.42, por divisa com Cerca; do vértice 17 segue em diregéo até o vértice 18 no azimute 199°24’'25”, em uma distancia
de 35,64m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 18 segue em direcéo até o vértice 19
no azimute 207°44'14”, em uma distancia de 65,63m, com Estrada PIZ 010, por divisa com Cerca; do
vértice 19 segue em diregdo até o vértice 20 no azimute 207°48'30”, em uma distancia de 22,95m, confrontando com Estrada
Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 20 segue em diregdo até o vértice 21 no azimute 215°30'50", em uma
distancia de 14,55m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 21 segue em diregéo até o
vértice 22 no azimute 240°29'27", em uma distancia de 9,68m, com Estrada PIZ 010, por divisa com
Cerca; do vértice 22 segue em direcao até o vértice 23 no azimute 263°52'12", em uma distancia de 9,53m, confrontando com
Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 23 segue em diregéo até o vértice 24 no azimute 280°32'54", em
uma distancia de 26,74m, com Estrada icipal PIZ 010, por divisa com Cerca; finalmente do vértice 24 segue
até o vértice 1 (inicio da descrigéo), no azimute de 280°20'31", na extensao de 64,06m, confrontando com Estrada Municipal PIZ
010, fechando assim a 4rea de 18.484,27m=. Deixa-se de noticiar na descrigao do imével aqui em trato a quadra (quarteirdo) em
que estdo eles a se situar, como exigido no “caput” do artigo 225 da lei dos Registros Publicos, haja vista ndo ser possivel a
insercé@o de tal elemento, devido as caracteristicas do local. E, pelo presente edital, ficam citados os terceiros interessados
incertos e desconhecidos, em especial o Sr. MARCOS ANTONIO DE CASTRO, acima qualificado, para responderem aos termos
da sobredita agdo, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o qual fluira apos o prazo da publicagao do edital,
CONTESTEM, querendo, a presente ago, ficando advertidos de que inexistindo contrariedade, presumir-se-do verdadeiros
todos os fatos alegados pelos Autores. Conforme o artigo 72, Il, CPC, havendo algum eventual réu, na situagdo processual de
revel, ser-lhe-4 nomeado Curador Especial. Estando em termos, e, para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro,
ninguém possa alegar ignoréncia, mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias, o qual seréa publicado e afixado na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pinhalzinho, aos 26 de julho de 2023.

(28/10 € 4-11)

EDITAL DE CITACAO |

1009882-94,2022.8.26.0099
Usneapido - Usucapido Extraordindria
Marco Antonio Spaca e outro

Processo Digital n"
Classe — Assunto:
Requerente:

Edital de citagio de terceiros ausentes, incertos e desconhecidos, expedido nos autos de
usucapido, processo n® 1009882-94.2022.8.26.0099, prazo: 20 dias

O Doutor Rodrigo Sette Carvalho, MM. Juiz de Direito da 4" Vara Civel da Comarca de
Braganga Paulista — SP, na forma da Lei, ete,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, bem como
todos os demais interessados incertos e desconhecidos, inclusive seus respectivos conjuges, se
casados forem, que tramita perante este Juizo a Aglo de Usucapiio n" 1009882-
94.2022.8.26.0099 proposta por MARCO ANTONIO SPACA e AND ALVARENGA
SPACA, referente a imovel consistente numa drea de terras com 2.480,43 m?, localizada no
Bairro Campo Novo no municipio de Braganga Paulista/SP, com as seguintes divisas e
confrontagbes: "Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice (1, de coordenadas N
7.464.558,07m e E 334.207.78m, ponto localizado de frente para a Rua Projetada 01, esquina
com a Rua Projetada 02, distante 2.940 metros até a intersecgdo com a Estrada Municipal
Francisco Lopes Rojas-030, acesso via Estrada Municipal sem d gdo; deste segue
confrontando com a Rua Projetada 01, com os seguintes azimutes, distancias e coordenadas:
339°15'56" e 2,91 metros até o vértice 02, de coordenadas N 7.464.560,7%m ¢ E 334.206,76m;
330°50'50" e 1,19 metros até o vértice 03, de coordenadas N 7.464.561,83m e E 334.206,17m;
321°13735" e 8,91 metros até o vértice (4, de coordenadas N 7.464.568,78m e E 334.200,60m;
335°31'56" e 24,29 metros até o vértice 05, de coordenadas N 7.464.590,89m e E 334.190,53m;
338°37'18" e 15,68 metros até o vértice 06, de coordenadas N 7.464.606,56m e £ 334.190,16m;
13°31'47" e 13,27 metros até o vértice 07, de coordenadas N 7.464.619.46m e E 334193 26m;
2°20°22% ¢ [1,26 metros até o vértice 08, de coordenadas N 7.464.630,71m e E 334.193,75m;
335°21'41" e 13,54 metros até o vértice (19, de coordenadas N 7.464.644,21m e £ 334.192,65m;
deste segue confrontandn com o imovel ocupado legalmente por Ana Felicia Jorge Barbieri (CPF
088.273.298-62), com os seguintes azimutes, distdncias e coordenadas: 354°22'27" ¢ 3,48 metros
até o vértice 10, de coordenadas N 7.464.647,67m ¢ £ 334192 31m; 10°10'36" e 1,48 metros até
o vértice 11, de coordenadas N 7.464.649,12m e E 334,192 37m; 36°31'28" e 2,34 metros até o
vértice 12, de coordenadas N 7.464.651,00m e E 334.193,97m; 44°46'30" ¢ 7.29 metros até o
vértice 13, de coordenadas N 7.464.656,18m e £ 334,199, 10m; deste, deflete a diveita e segue
confrontando com o imovel peupade legalmente por Basilio Lazarov e Antonia Reketis Lazarov
(CPF 083.888.228-53-casal), com os segui i listd e coordenadas: 142°32'12" e
7,47 metros até o vértice 14, de coordenadas N 7.464.650,25m e E 334.203,65m; 145°51'42" ¢
15,20 metros até o vértice 13, de coordenadas N 7.464.637,67m ¢ E 334.212,18m; [47°40°29" ¢
42,48 metros até o vértice 16, de coordenadas N 7.464.601,77m ¢ E 334.234,89m; deste, deflete a
direita e segue confrontando com a Rua Projetada 02, com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 230°28'22" ¢ 2,66 metros até o vértice 17, de coordenadas N 7.464.600,07m ¢ E
334.232 84m; 206°54'30" e 39,00 metros até o vértice 18, de coordenadas N 7.464.565,30m ¢ E
334.215,.19m; 202°49'49" ¢ 2,78 metros até o vértice 19, de coordenadas N 7.464.562.73m ¢ E
3342141 Im; 203°23'57" ¢ 4,02 metros até o vértice 21, de coordenadas N 7.464.559,04m ¢ E
334.212.51m; 258°24°'13" ¢ 4,83 metros até o vértice 01, ponto inicial da descrigdo desite
pertmetro de 224,08 m, Todas as coordenadas agui descritas estio georreferenciadas ao Sistema
Geodésico  Brasileivo e am-se  repr las no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n" 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azinmutes e
distancias, drea e perimetro foram calculados no plano de projegdo UTM, obtidos 'in loco’ ¢
intramuros. ", ficando os mesmos CITADOS da presente agdo, bem como do prazo para
contestagio, que € de 15 (quinze) dias, cujo prazo comegard a fluir a partir do decurso do prazo
deste edital (que é de 20 dias). ADVERTENCIA: Niio sendo la a agiio, T ir-ge-

aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art, 344 do Codigo de Processo Civil),
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Braganga Paulista, aos 03 de outubro de 2023.

(21°¢ 28/10)

Tramitagfo prioritaria
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BRAGANCA PAULISTA/SP
) 1* VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO — Dr. CARLOS EDUARDO GOMES DOS SANTOS

EDITAL DE CITACAO E INTIMACAO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da acdo de
USUCAPIAO EXTRAORDINARIA, requerida por JOAO BATISTA
MUNOZ; com prazo de 30 (trinta) dias, processo n° 1010143-
59.2022.8.26.0099. O Dr. CARLOS EDUARDO GOMES DOS SANTOS,
M.M Juiz de Direito da 1* Vara Civel da comarca de Braganca Paulista/SP.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este r. Juizo e Cartoério desta Vara, tramita acdo de
USUCAPIAO requerida pelo Autor, na qual alega que mantem os direitos
de posse que exerce, por si e por seus antecessores, de forma mansa,
continua e com “animus domini”, mais de 15 anos, sobore UM TERRENO
URBANO denominado “Chacara Santa Cristina”, medindo 4.599,00 m?
(Quatro mil Quinhentos ¢ Noventa e Nove Metros Quadrados), ou 0,4599
has, situado na Rua Angelo Bartolo, s/n°, no Bairro do Rio Acima,
municipio de Vargem, comarca de Braganga Paulista, Estado de Sdo Pau-
lo, possuindo as seguintes medidas: Inicia-se a descri¢ao deste perimetro no
vértice AEK-M-7361 de coordenadas E=354.578,72m e N=7.467.200,47m,
lateral direita do limite da faixa de dominio da Rua Angelo Bartolo,
sentido Cidade - Propriedade, vértice este distante 7,50m (sete metros e
cinqlienta centimetros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma,
na divisa com o Sitio Sdo José I, que é propriedade de Luiza
Aparecida Bartolo, na qualidade de possuidora sem titulo aquisi-
tivo, vértice este distante 31,50 metros medidos perpendicularmente ao
bordo do acostamento da Rodovia Ferndo Dias (BR-381), Pista Norte,
sentido Sdo Paulo-Belo Horizonte, Km 5+784,18m; deste, deixa a lateral
da referida rua e segue em sentido horario, confrontando com Luiza
Aparecida Bartolo, por divisa sem cerca, nos seguintes azimutes e distan-
cias: 114°11°32" e 62,58m até o vértice AEK-M-7362 de coordenadas
E=354.635,80m e N=7.467.174,82m; 213°00°41" e 70,88m até o vérti-
ce AEK-M-7363 de coordenadas E=354.597,19m e N=7.467.115,39m; ¢
284°43°06" ¢ 56,83m até o vértice AEK-M-7364 de coordenadas
E=354.542,22m e N=7.467.129,83m, cravado no limite da faixa de do-
minio da Rua f\ngelo Bartolo, inicialmente mencionada, distante 7,50m
(sete metros e cinqiienta centimetros) medidos perpendicularmente ao
eixo da mesma, Km 5+863,58, distante 27,20m medidos perpendicular-
mente ao bordo do acostamento da Rodovia Ferndo Dias (BR-381), Pista
Norte, sentido Sdo Paulo-Belo Horizonte; deste deflete a direita e segue
sempre paralelo e eqiiidistante 7,50m ao eixo desta, por divisa sem cerca,
nos seguintes azimutes e distancias: 16°48°20" e 15,80m até o vértice
AEK-M-7357 de coordenadas E=354.546,79m e N=7.467.144,95m, Km
5+847,91, distante 25,16m medidos perpendicularmente ao bordo do acos-
tamento; 24°51°57" e 20,50m até o vértice AEK-M-7358 de coordenadas
E=354.555,41m e N=7.467.163,55m, Km 5+827,41, distante 25,39m
medidos perpendicularmente ao bordo do acostamento; 29°26°50" e
28,37m até o vértice AEK-M-7359 de coordenadas E=354.569,35m e
N=7.467.188,26m, Km 5+799,16, distante 27,97m medidos perpendicu-
larmente ao bordo do acostamento; ¢ 37°28°59" e 15,39m até o vértice
AEK-M-7361, vértice inicial da descri¢do deste perimetro. Todas as coor-
denadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao sistema geodésico brasi-
leiro, a partir das estagdes ativa da Rede Brasileira de Monitoramento
Continuo, a saber: POLI, homologado pelo INCRA sob numero 93800, de
coordenadas E=323.390,708m e N=7.393.902,042m; MGIN, homologa-
do pelo INCRA sob numero 93940, de coordenadas E=363.219,729m e
N=7.531.309,952m; BGAT, homologado pelo INCRA sob numero 93628,
de coordenadas E=328.808,213m ¢ N=7.395.023,936m ¢ JUND, homo-
logado pelo INCRA sob numero 93792, de coordenadas E=308.268,937m
e N=7.429.104,896m e todas se encontram representadas no sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr, tendo como Datum
SIRGAS2000. Todos os azimutes, distancias, areas e perimetro foram
calculados no plano de projecdo UTM. Faz parte integrante deste memorial
descritivo a planta do imovel georreferenciado.” E pelo presente edital,
ficam citados os terceiros interessados incertos e desconhecidos, para res-
ponderem os termos da sobredita agdo, bem como para que, no prazo de 15
(quinze) dias CONTESTEM, querendo, a presente acdo, ficando adverti-
dos de que inexistindo contrariedade, presumir-se-ao verdadeiros todos os
fatos alegados pelo Autor. E para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro ninguém possa alegar ignorancia, mandou expedir o presente
edital com prazo de 30 dias, que serd publicado e afixado na forma da Lei
EU, (o , Técnico Judiciario, digitei, Eu,
.................................................... (a) Diretor de Servigo, a subscrevi. (0)
Dr. CARLOS EDUARDO GOMES DOS SANTOS, Juiz de Direito, que

assino. (21 ¢ 28/10)
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JOVEM ADVOCACIA

Lei Maria da Penha
inclui auxilio-aluguel
como medida protetiva

Sancionada em setembro de 2023, a Lei 14.674 prevé a
concessao de auxilio-aluguel a mulheres vitimas de violéncia
doméstica. A lei resultou do projeto de lei (PL) 4.875/2020,
aprovado pelo Senado em agosto e que inclui o auxilio-alu-
guel no rol das medidas protetivas de urgéncia previstas na
Lei Maria da Penha (Lei 11.340, de 2006).

De acordo com alei, o pagamento do auxilio-aluguel deve
ser concedido por um juiz e o valor sera decidido com base
na vulnerabilidade social e econdmica da vitima e s6 vale
para mulheres afastadas do lar.

O auxilio sera financiado por estados e municipios, com
recursos originalmente destinados a assisténcia social para
pessoas em situagao de vulnerabilidade temporaria.

Agora, mulheres em situac¢do de violéncia doméstica po-
dem receber esse apoio financeiro por até seis meses, por
meio de pedido a Justica. O proposito dessa medida € ga-
rantir que elas tenham a oportunidade de sair de ambientes
hostis e perigosos, como residéncias compartilhadas com
agressores, buscar abrigo em locais seguros e, assim, rom-
per o ciclo da violéncia.

O ministério das mulheres reconheceu o sucesso de inici-
ativas semelhantes ao auxilio-aluguel implementadas em Sao
Paulo (SP), Fortaleza (CE) e Teresopolis (RJ).

Em caso de davidas, procure a orientagao de um advo-
gado!

ESPACO

Erika Matos Teixeira
¢ advogada inscrita na
OAB/SP sob o n® 405.
305, atuante em Braganga
Paulista e regido e membro
da Comissao Especial da
Jovem Advocacia da 162
Subsecao da OAB/SP de
Braganca Paulista.

Edital de cna%éo de terceiros interessados, incertos e desconhecidos, com o prazo de 20 dias, referente ao processo n°

597-86.2023.8.26.0099. O Dr. Rodrigo Sette Carvalho, MM. Juiz de Direito da 4% Vara Civel da comarca de
Braganca Paulista/SP, na forma da Lei, etc., Faz Saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais
terceiros interessados, acerca do ajuizamento perante a este Juizo e secretaria, da acdo de usucapiao Processo n°
1004597-86.2023.8.26.0099, movida IgorJoeI Franco, distribuida em 19 de maio de 202372 esta 4° vara civel da comarca
de Br%q]e_anca Paulista, Estado de Sao Paulo, objetivando usucapir o imovel a seguir descrito conforme inicial. Umimovel,
Um LOTE, localizado no lado impar da Rua Alziro de Oliveira, nimero 1017, no bairro Jardim Morumbi, zona urbana do
municipio e comarca de Braganca Paulista Sao Paulo, com area total de 383,06 m2 (trezentos e oitenta e trés virgula
zero seis metros quadrados), nao fechando quadra devido as caracteristicas locais, localizado na confluéncia com a
Rua Kenzaburo } ake?awa, apresentando a seguinte_descricao_perimétrica: Tem inicio no vértice 1, cravado no
alinhamento predial do Tado impar da RuaAlziro de Oliveira e confluéncia com a Rua Kenzaburo Kakegawa; deste segue
sempre sentido horario, fazendo frente para a Rua Alziro De Oliveira pelo azimute de168°36'01" e distancia de 25,54m
até o vértice 2; deste. deflete a direitae Passa a confrontar com oimovel em posse de Sebastido Aparecido Leonardi pelo
azimute de 260°20'06" e distancia de 14,79m até o vertice 3, deste, deflete a direita e passa a confrontar com o imovel
em Posse de espolio de Antonietta Zecchin Pereira Rpelo azimute de 351°55'27" e distancia de 27,56m até o vértice 4]
deste, deflete a direita e passa a fazer frente para a Rua Kenzaburo Kakegawa afé o vertice 1, Pelos,segumtes azimutes
e distancias: 75°26'36" € distancia de 4,94m ate o vértice 5; 85°38'24" e distancia de 2,86m ate o vértice 6, 95°40'16" e
distancia de 2,70m até o vértice 7: 107°1129" ¢ distancia de 3,23m ate o vertice 1 i ponto ~|n|f0|al ga descricdo_deste;

0

perimetro A posse publica, exclusiva, mansa, pacifica, continua, sem oFosigé\o nem interrupgao foi adquirida e se iniciou
no dia 20 de fevereiro de 2017 até a presente data, através de Um contrato'de compra € verida. E, nos termos do artigo
259, |, do CPC € que se expede o presente Edital para citagao dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuals
terceiros interessados, com prazo de 20 (vinte) dias, para, ao final do, referido prazo, oferecer(em) Contest:
gwsej(em),, no JJrazo de 15 &L}sze) dias, conforme art. 335 do CPC, cujo termo inicial sera o dia Util Seguinte ao fim da
dilacao assinada Felo juiz (CPC, art. 231, V). Fica(m) o(s) réu(s) ausente(s), incerto(s), desconhecido(s) e eventuais
interessados ciente(s), ainda, de que, nao contestada a acao no prazo legal, sera considerado revel e presumir-se-ao
verdadeiras as alegagoes de fato constantes da peticao inicial, nos termos dos arts. 341, 344 e 345 do CPC, ficando
ladvertidos que sera nomeado curador especial em caso de revélia nos termos do artigo 257, IV. E, para que chegue ao

=X

LIV,
conhecimento de todos os interessados, o presente edital sera por extrato, afixado e publicado na forma da lei~ Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Braganca Paulista, aos 23 de outubro de 2023. K-28/10e04/11

adquira
seu terreno

[oio Sonpado!

Com 564 mz. A propriedade esta liberada
para financiamento do Programa Minha
Casa Minha Vida. Escritura tudo certo.

Valor: R$ 240.000,00.

Ligue ja!  (11) 9 7534-3856

e fale com Rogério Loli.

BAZAR

Aberto todas as
tercas e quintas-feiras das 14h as 17h00
e primeiro sabado de cada més
das 8h00 as 11h00

VENDO

Chevrolet PRISMA JOY MPFI 1.0 8V, Flex, 4P,

Cinza, Manual, Completo, Ano 17/17,79.200km
FONE: (11) 9.9597-0570

VENDE-SE

Terreno 2 lote na Rua Aquidabam, 229, na Vila
Aparecida. Tratar: (11) 9 3404-2943.

O PRECO BAIXOU!

VOLKSWAGEN SPACEFOX
1.6 - ANO 2013 - SPORTLINE

$ R$ 39.900,00 s

DESCRICAO
* VEICULO PARTICULAR
* 04 PNEUS GOODYEAR NOVOS
* MANUAL E CHAVE RESEVRA
* COMPLETA (AR COND, AR BAG DUPLO,
DIRECAO, VIDRO E TRAV. ELET,, COMPUT.
BORDO, MULTIMIDIA ORIGINAL - CONTROLE
NO VOLANTE, SENSOR RE SONORO, SENSOR CHUVA, SENSOR LUZ
- FAROL, E MAIS)
* CAMBIO MANUAL
* PINTURA E FUNILARIA IMPECAVEL
'P‘;_’T F — --: o

11)99430-4662

Camara Municipal de
Pedra Bela realiza processo
seletivo para preenchimento

de trés vagas

As vagas sdo destinadas a candidatos de nivel
médio e superior, e os saldarios variam
de R$ 2.630,69 a R$ 4.139,02

Trav. Rubido Junior, 130 - Braganca Paulista
Informagoes: 11 2277 6030

7 Notas de Sepultamento Tp

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de
Comunicagdo), entre os dias 20 e 26 de outubro,
foram realizados 28 sepultamentos. Confira:

Sexta-feira, 20

Maria Aparecida de Moraes
Oliveira, aos 72 anos. Residia no
Biri¢a do Valado.

Darcy Aparecida Diniz, aos 85
anos. Residia no Centro.

Aparecido Cesario de Mou-
ra, aos 65 anos. Residia no Parque
Brasil.

Sabado, 21

Apparecida Fernandes Zago, aos
96 anos. Residia no Centro.

Osni Pires de Oliveira, aos 67
anos. Residia no Centro.

Domingo,22

Iracy Fernandes, aos 88 anos.
Residia no Centro.

Catarina de Oliveira Goulart,
aos 74 anos. Residia na Vila Muni-
cipal.

Veronica Aparecida Faria de
Toledo Lopes, aos 38 anos. Resi-
dia no Jardim Paturi.

Sandro Rodrigo Dantes, aos 45
anos. Residia na Vila Motta.

Segunda-feira, 23

Gervasio Venincio, aos 89 anos.
Residia na Vila Motta.

José Benedicto Faria, aos 77
anos. Residia na Hipica Jaguari.

Terca-feira, 24

Oswaldo Dantas, aos 96 anos.
Residia no Conjunto Habitacional
Henedina Cortez.

Maria Aparecida Ferreira Dorta,

a0s 69 anos. Residia no Cruzeiro.
Mauro Luiz Pazzeto da Cunha,
aos 59 anos. Residia no Cruzeiro.

Quarta-feira, 25

Carlos César do Nascimento,
aos 60 anos. Residia na Planejada
II.

Maria Apparecida Martins de
Oliveira, aos 81 anos. Residia no
Jardim Santa Margarida.

Maria de Lourdes Perinazzo,
ao0s 72 anos. Residia na Vila Motta.

Tiago Oliveira Pereira, aos 37
anos. Residia na Vila Davi.

Paulo Sérgio de Carvalho, aos
56 anos. Residia no Tabodo.

Vilma Massako Yoshida Oh-
mati, aos 76 anos. Residia no Jar-
dim Bela Vista.

Rogério José Naldi, aos 60 anos.
Residia na Vila Motta.

Antonio Paulo da Cruz, aos 77
anos. Residia no Jardim Novo
Mundo.

Quinta-feira, 26

Maria Gongalves de Godoy, aos
87 anos. Residia no Centro.

Nilde Martinez Azzi, aos 89
anos. Residia no Centro.

José Cardoso de Oliveira, aos
82 anos. Residia na Vila Batista.

José Carmo Correia, aos 72 anos.
Residia no Jardim Aguas Claras.

Maria José da Silva, aos 78 anos.
Residia no Recanto Elisabete.

José Manoel da Silva, aos 95
anos. Residia Cidade Planejada I.

A Camara Municipal de
Pedra Bela anunciou um
novo processo seletivo, or-
ganizado pela empresa
Aplicativa Servicos, com o
intuito de preencher trés va-
gas e formar um cadastro
reserva. As oportunidades
sdo destinadas a candidatos
denivel médio e superior. Os
cargos disponiveis sao: con-
tador (1 vaga), controlador
interno (1 vaga), procurador
juridico (1 vaga) e técnico
em informatica (cadastro re-
serva).

Os candidatos terdo uma
jornada de trabalho de 20
horas semanais, com remu-
neragao mensal variando de
R$2.630,69 aR$4.139,02,
além de um adicional de R$
321,54 referente ao vale ces-
ta basica.

INSCRICOES

Os interessados devem
se inscrever exclusivamente
pela internet até o dia 3 de
novembro por meio do site
da organizadora: www.apli
cativaassessoria.net. Para

- Impressao digital
- Encadernaciao

- Plastificacao

- Xerox

- Banner

- Faixa
- Cartao de visita

¢ na Grafica Braganga

participar, € necessario o
pagamento de uma taxa de
inscri¢do que varia de R$
25,00 a R$ 30,00, depen-
dendo do cargo escolhido.

PROCESSO DE
SELECAO

A avalia¢ao dos candida-
tos ocorrera por meio de
uma prova objetiva, agenda-
da para o dia 26 de novem-
bro. A avaliagao abordara
topicos de lingua portugue-
sa, matematica e conheci-
mentos especificos relacio-
nados aos respectivos car-
gos. Para os candidatos ao
cargo de procurador juridi-
co, havera também uma pro-
va dissertativa e avaliagao
de titulos.

VALIDADE

O certame possui valida-
de de dois anos, podendo
ser prorrogado por igual pe-
riodo a partir da data de ho-
mologacdo. A decisao de
prorrogacao ficara a critério
da Camara Municipal de
Pedra Bela.

- Taloes

- Notas fiscais

- Folder

- Adesivos

- Tags

- Calendarios

- Imas de geladeira




